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Cambé, aos 26 de setembro de 2019.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Prezado Presidente e Nobres Vereadores (as):
[bookmark: _GoBack]
O presente Projeto de Lei do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano que ora submetemos a apreciação dessa nobre Casa de Leis é um componente integrante do processo de planejamento municipal fundamentado no Plano Diretor.
O Plano Diretor é o instrumento básico da política de desenvolvimento dos Municípios e constitui obrigação prevista na Constituição da República, no Capítulo da Política Urbana, expressa nos artigos 182 e 183, na lei Federal n° 10.257 de 10 de julho de 2001, também denominada Estatuto da Cidade, na Constituição do Estado do Paraná, na lei Estadual nº 15.229, de 25 de julho de 2006 e na Lei Orgânica do Município. 
Objetivando assegurar o cumprimento da função social da propriedade urbana e garantir a gestão democrática da cidade, o Estatuto da Cidade tornou obrigatória a realização do Plano Diretor para cidades com mais de 20 mil habitantes (Art. 41, inciso I) e para Municípios integrantes de Regiões e Aglomerações Metropolitanas (Art. 41, inciso II). Não obstante, exigiu a revisão do Plano Diretor a cada 10 anos (Art. 40, § 3º).
O Plano Diretor do município de Cambé, em vigência, data do ano de 2008, constituído pelas Leis: Complementar nº 014/2018 do Plano Diretor, Lei nº 2.194/2008 do Parcelamento do Solo Urbano, Lei nº 2.195/2008 do Sistema Viário, Lei nº 2.196/2008 do Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo e suas alterações posteriores.
Diante do exposto o município elaborou a revisão do Plano Diretor contemplando dentre outras a presente Lei do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano, diante da Política Municipal de Ordenamento Físico-Territorial do Município com o fim de definir as atividades que podem ser exercidas nas várias zonas e as correspondentes recomendações, condições e parâmetros urbanísticos para se edificar no lote urbano, de forma permitir: a distribuição espacial da população e das atividades econômicas no território do município, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente; a proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico e paisagístico; a integração e complementaridade entre as atividades urbanas; e a ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar: a utilização inadequada dos imóveis urbanos; a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; o uso excessivo ou inadequado em relação à infraestrutura urbana; a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como polos geradores de tráfego, sem a previsão da infraestrutura correspondente; a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não utilização; a deterioração das áreas urbanizadas; e a poluição e a degradação ambiental.
Neste sentido é que encaminhamos o presente Projeto de Lei para o qual solicitamos análise e aprovação.
Sendo só o que se apresenta para o momento, firmamo-nos com respeito e consideração.

Respeitosamente,



José do Carmo Garcia
Prefeito Municipal
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